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Aos vinte e seis dias de abril de dois mil e vinte e quatro, no Servigo Farmacéutico, reuniu o juri nomeado por deliberacio
do Conselho de Administragéo da Unidade Localde Salde de Gaia e Espinho (ULSGE), para o processo de constituigio
de uma Bolsa de Reserva de Recrutamento para Farmacéuticos(as) para o Servigo Farmacéutico, conforme deliberaggo
do Conselho de Administragdo de 10 de abril de 2024, estando presentes os seguintes elementos:

Presidente do juri — Ana Resende Oliveira Barbosa Le&o

Vogais Efetivos:

Maria Amélia Magna Sousa Marques

Maria Cristina Torres Fernandes

Vogais Suplentes:

Vitor Miguel Raposo Mendes

Com a seguinte ordem de trabalhos
*  Definir os requisitos obrigatérios e preferenciais para admissdo ac Concurso
+  Definir os métodos de selecéo e os critérios de avaliacao
*  Definir os critérios de exclusao

Relativamente aos assuntos em analise o juri deliberou por unanimidade o seguinte:

* Requisitos obrigatdrios e preferenciais para admissio ao Concurso
Requisitos obrigatérios:
*  Serdetentor de Licenciatura/Mestrado Integrado em Ciéncias Farmacéuticas;
* Estarinscrito na Ordem dos Farmacéuticos e possuir carteira profissional valida emitida por esta entidade;
« Titularidade da Especialidade em Farmacia Hospitalar;
» Possuir condigbes fisicas indispenséaveis ao exercicio das fungdes a que se candidata (a declarar no Requeri-
mento de Candidatura).

Requisitos preferenciais

« Formagéo, experiéncia profissional na area farmacéutica de Farmacotecnia, nomeadamente na farmacia onco-
légica, e na preparagéo de estéreis e ndo estéreis;

« Formacgéo e experiéncia profissional na area farmacéutica de ensaios clinicos;

< Formacéo e experiéncia profissional na area de cedéncia de medicagéo em regime de ambulatério hospitalar;

« Formacgao e experiéncia profissional anterior neste Servigo Farmacéutico;

« Terdisponibilidade imediata (a declarar no Requerimento de Candidatura);

« Ter disponibilidade para flexibilidade de horarios que inclua sabados, domingos e feriados (a declarar no Re-
querimento de Candidatura).

+ Método de selegio e critério de avaliagao
. Métodos de selecio:

12 Fase - Avaliacao curricular (AC)
2% Fase - Entrevista profissional de selecdo (EPS)

J Critério de avaliacao:
. Avaliagao curricular (AC) — ponderacao de 60%
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A avaliagéo curricular visa analisar a quantificagéo dos candidatos, designadamente a habilitacio académica, per
curso profissional, relevancia da experiéncia adquirida e da formag3o realizada.
A avaliagdo curricular (AC) sera obtida de acordo com a seguinte férmula:

AC = 3HA+2HP+4EP+1FP
10

Em que AC = Avaliagéo Curricular, HA = Habilitagdes Académicas; HP = Habilitag&o Profissional; EP = Experiéncia
profissional; FP = Formag&o Profissional

HA — corresponde a nota que conste no diploma ou certificado do curso (licenciatura/mestrado integrado em Cién-
cias Farmacéuticas), com fator de ponderagio de 30%

HP — corresponde a nota final de estagio de carreira/equiparagéo a estagio/exame de especialidade ou de Pés-
Graduagéo relevante para o desempenho em Farmécia Hospitalar, com fator de ponderacdo de 20%

EP —seréa considerado o tempo da atividade profissional em contexto de relag&o laboral, até uma pontuagdo max-
ima de 20 valores e com fator de ponderagdo de 40%, de acordo com a seguinte estrutura:

* Atividade Profissional em Farmacia Hospitalar - até ao maximo de 4 pontos
*  Superior a 10 anos — 4 pontos
- De6a10anos — 2 pontos
* 5anos -1 ponto

* Atividade Profissional em Farmacia Hospitalar no ULSGE - até aoc maximo de 3 pontos
+ De2ab5anos -3 pontos
* Menos de 2 anos — 2 pontos
+ Sem experiéncia — 0 pontos

* Atividade em Farmécia Oncolégica (validagdo e preparagdo de medicacdo)-até ao maximo de 4
pontos
+ De2ab5anos -4 pontos

* Menos de 2 anos — 2 pontos
+ Sem experiéncia — 0 pontos

* Atividade em Farmacotecnia (enquadramento e manipulagdo de medicamentos estéreis e ndo-estéreis)
- até ao maximo de 3 pontos
+ De2ab5anos -3 pontos

* Menos de 2 anos — 2 pontos
« Sem experiéncia — 0 pontos

+ Atividade farmacéutica na area de ensaios clinicos da Farmacia Hospitalar, como elemento in-
tegrante da equipa de investigag¢do — até ao maximo de 3 pontos
* De2ab5anos -3 pontos

* Menos de 2 anos — 2 pontos
* Sem experiéncia — 0 pontos

+ Atividade em cedéncia de medicagdo em regime de ambulatério hospitalar, até ao maximo de 3
pontos
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« De2ab5anos — 3 pontos
*+ Menos de 2 anos — 2 pontos
» Sem experiéncia — 0 pontos

FP — formagéo profissional na area das ciéncias farmacéuticas, nomeadamente agdes de formacao relevantes e
com base na carga horaria (tempo de duragéo) até um valor maximo de 20 valores e com um fator de ponderagéo
de 10%, de acordo com a seguinte estrutura:

Acbes de Formagao, realizadas nos ultimos 3 anos, com duragio superior a 30 horas - 2 pontos por cada,
até ao maximo de 6 pontos;

Agdes de Formacao, realizadas nos ultimos 3 anos, com duragio entre 18 e 29 horas — 1 ponto por cada, até
ao maximo de 4 pontos;

Acdes de Formagao, realizadas nos ultimos 3 anos, com duragio entre 7 e 17 horas — 0,5 pontos por cada,
até ao maximo de 3 pontos;

Acdes de Formagao, realizadas nos tltimos 3 anos, com duragdo até 6 horas — 0,5 pontos por cada, até a0
maximo de 1 ponto;

Trabalhos cientificos/posters/icomunicagoes orais, realizadas nos tltimos 3 anos — 2 pontos por cada, até ao
maximo de 6 pontos.

. Entrevista Profissional de Selegdo (EPS) — ponderagdo de 40%
Na entrevista profissional de selegéo, as aptidGes profissionais e pessoais dos candidatos s&o avaliadas através
dos seguintes fatores:

Parametros 5 Pontos 4 Pontos 3 Pontos 2 Pontos
Apresentagao Muito Segura Segura Pouco segura Insegura
Aptiddes Profission- | Muito boas Boas Suficientes Insuficientes
ais
Atitude Profissional | Entusiasta Interessada Pouco interessada | Desinteressada
Confiante Ativa
Participativa
Compromisso Nada hesitante Pouco hesitante Hesitante Muito hesitante
Profissional

Cada um dos fatores da entrevista profissional de selegéo é classificado separadamente por cada um dos ele-
mentos do juri, numa escala de 1 a 20 pontos, e a respetiva média aritmética constitui a pontuagdo do fator.

. Classificagao Final dos candidatos (CF)
Apds a aplicagao dos critérios de avaliagdo, os candidatos serdo seriados de acordo com a férmula:

CF = 6AC + 4EPS
10

Em que: CF = Classificacédo Final; AC = Avaliacédo Curricular; EPS = Entrevista profissional de selegdo
A classificagao final sera fixada de 0 a 20 valores.

«  Critérios de Exclusao
N&o cumprimento dos requisitos obrigatérios;
Falta de apresentacdo dos documentos considerados obrigatdrios;
Apresentacao de declaragdes ou documentos falsos;
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Candidaturas enviadas sob outro meio/forma que néo o referido no aviso de abertura;
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N&o comparéncia/atraso a entrevista profissional de selegéo na data e hora marcadas, exceto se devidamente just-

ficado.

N&o havendo mais nada a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada vai ser assinada pelos

membros do juri.
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